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ANEXO E À RESOLUÇÃO CVM Nº 21, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

Conteúdo do Formulário de Referência – Pessoa Jurídica – Art. 17, II

(informações prestadas com base nas posições de 31 de dezembro)

ADMINISTRADORES DE

CARTEIRAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

Os campos assinalados com “FG” são

facultativos para o administrador registrado

na categoria gestor de recursos

1. Identificação das pessoas responsáveis

pelo conteúdo do formulário

BRUNO PEDROSO RIBEIRO, brasileiro, solteiro,
empresário, nascido em 12/09/1989, portador da
Cédula de Identidade RG nº 34.407.400-6 SSP/SP
e inscrito no CPF/MF sob o nº 379.717.118-83,
residente e domiciliado na cidade de São Paulo,
estado de São Paulo, na Avenida do Cursino, 104,
apartamento 64 A, Saúde, São Paulo - SP, CEP
04132-000, responsável pelas atividades de
gestão de carteira ("Diretor de Gestão de
Carteira"); e

PEDRO HENRIQUE VASCONCELLOS CARVALHO,
brasileiro, solteiro, economista, nascido em
05/09/1994, portador da Cédula de Identidade RG
nº 38.045.496-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob
o nº 431.251.308-24, residente e domiciliado na
Rua Praia do Castelo, 65, apartamento 83B, Vila
Mascote, São Paulo – SP, CEP 04362-020,
responsável pelo cumprimento de regras,
políticas, procedimentos e controles internos,
bem como pela gestão de riscos, nos termos da
Resolução CVM nº 21 ("Diretor de Compliance e
Risco").

1.1. Declarações dos diretores responsáveis

pela administração de carteiras de valores mobiliários

e pela implementação e cumprimento de regras,

procedimentos e controles internos e desta Resolução,

atestando que:

a. reviram o formulário de referência
Vide declaração anexa

b. o conjunto de informações nele contido

é um retrato verdadeiro, preciso e completo da

Vide declaração anexa
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estrutura, dos negócios, das políticas e das práticas

adotadas pela empresa

2. Histórico da empresa1

2.1. Breve histórico sobre a constituição da

empresa

A Pipe Ventures Alternative Investments Ltda.
(“Gestora”) foi constituída em 27/09/2021 pelos
seus atuais sócios e administradores, que são
profissionais com larga experiência nas áreas de
gestão de investimentos, tendo as certificações e
habilitação necessárias para o desempenho das
atividades da Gestora. Atualmente, a Gestora
aprovou a alteração de seu objeto social e da
administração da Gestora, com a finalidade de
segregar e adicionar as atividades a serem
desenvolvidas, incluindo o exercício da atividade
de administração de carteira de títulos e valores
mobiliários, na qualidade de gestora de recursos
(CNAE – 6630-4/00), a atuação nos mercados
financeiro e de capitais como gestora de fundos
de investimento em geral, nos termos da
regulamentação aplicável (CNAE – 6630-4/00),
além da participação em outras sociedades, sendo
certo que a Gestora exercerá suas atividades de
acordo com o quanto disposto na Resolução CVM
nº 21 de 25 de fevereiro de 2021, conforme
alterada, e mediante autorização expressa da
CVM.

Adicionalmente, foi aprovada a alteração da
denominação social da Gestora de Pipe Holding
Ltda. para Pipe Ventures Alternative Investments
Ltda., de forma a refletir as atividades que serão
desenvolvidas pela Gestora.

2.2. Descrever as mudanças relevantes pelas

quais tenha passado a empresa nos últimos 5 (cinco)

anos, incluindo:

1 A empresa deve informar apenas dados relativos à área envolvida na administração de carteiras de valores mobiliários, caso
exerça outras atividades.
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a. os principais eventos societários, tais

como incorporações, fusões, cisões, alienações e

aquisições de controle societário

Não houve a implementação de eventos
societários relevantes na Gestora, tendo em vista
a constituição recente da sociedade, tendo sido
aprovados somente os eventos descritos no item
2.1 acima, sem alterações no quadro societário da
Gestora desde a sua constituição.

Os sócios da Gestora são profissionais com
experiência no mercado financeiro, com
bem-sucedidas passagens nas áreas financeira de
empresa de tecnologia e em empresa atuante no
mercado financeiro, envolvendo operações
estruturadas de compra e venda de participações
societárias de empresas de capital fechado e no
mercados de capitais. Esta expertise, aliada aos
conhecimentos na área contábil e financeira, em
operações de venture capital e no mercado
financeiro, é um diferencial estratégico da Gestora
na prospecção dos ativos a serem por ela geridos.

b. escopo das atividades
O escopo das atividades da Gestora é fazer a
gestão de fundos de investimento em
participações , mais especificamente, atuando
com Corporate Venture Capital, ou seja, criação
de FIPs para que grandes corporações consigam
desempenhar suas teses de inovação de forma
profissional.

c. recursos humanos e computacionais
Recursos Humanos:
A Gestora hoje conta com 2 sócios fundadores
que atuam de forma dedicada dentro de suas
respectivas funções, com 2 (dois) analistas
contratados para auxílio nas respectivas funções e
atuação como suplentes.

Para finalizar, a gestora ainda conta com o suporte
de terceiros, WL Contabilidade para funções de
contabilidade e FM/Derraik para assessoria
jurídica.

Recursos Computacionais:

Em virtude da sua forma de atuação, alternando

trabalho presencial e trabalho remoto (home

office), a Gestora passou a utilizar os seguintes

recursos computacionais:

Clicksign 0beb9d63-8afc-44da-acd3-d5a83c2148d5



COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Rua Sete de Setembro, 111/2-5º e 23-34º Andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20050-901 – Brasil - Tel.: (21) 3554-8686

Rua Cincinato Braga, 340/2º, 3º e 4º Andares, Bela Vista, São Paulo/ SP – CEP: 01333-010 – Brasil - Tel.: (11) 2146-2000
SCN Q.02 – Bl. A – Ed. Corporate Financial Center, S.404/4º Andar, Brasília/DF – CEP: 70712-900 – Brasil -Tel.: (61) 3327-2030/2031

www.cvm.gov.br

RESOLUÇÃO CVM Nº 21, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

Pipe Ventures utiliza uma combinação da

seguinte infraestrutura de hardware: roteador e

pontos de acesso Wi-Fi Ubiquiti UniFi e 4

computadores notebook Apple e Dell. As

plataformas de hardware utilizadas para o

suporte dos aplicativos e bancos de dados

incluem serviços de nuvem (cloud) do Google,

contendo:

Serviços de e-mail, calendário, agenda de

contatos, armazenamento e compartilhamento

de arquivos.

Além disso, os serviços de armazenamento e

compartilhamento de arquivos do Google Drive,

contam com segregação de controle de acesso

por time e responsável, criptografia e 2Fa, onde

são armazenados os documentos.

O sistema de teleconferência utilizado é

majoritariamente o Google Meet, tendo o Zoom

instalado como backup.

As conexões da Pipe Ventures com a Internet e

terceiros estão protegidas de várias maneiras

pela minimização do número de pontos em que

essas conexões são feitas e por firewalls

utilizados em cada ponto de conexão.

d. regras, políticas, procedimentos e

controles internos

A Gestora, para fins de preparação para o
processo de habilitação, preparou a aprovou as
políticas de compliance e controles internos, com
o intuito de estabelecer os procedimentos a
serem adotados pelos sócios, administradores e
todos os colaboradores da Gestora, em face às
novas demandas regulatórias.

Sem prejuízo do disposto Política de Regras,
Procedimentos e Controles Internos, em
decorrência de alterações regulatórias recentes,
poderão ser efetivadas novas revisões nas
políticas, sendo certo que tais políticas, se
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necessário, permanecerão em processo de revisão
e atualização conforme os preceitos da Resolução
CVM nº 175, de acordo com os respectivos prazos
de adequação exigidos pela CVM

3. Recursos humanos2

3.1. Descrever os recursos humanos da

empresa, fornecendo as seguintes informações:

a. número de sócios 2 (dois)

b. número de empregados 2 (dois)

c. número de terceirizados 2 (dois), para funções como

contabilidade (WL Contabilidade LTDA; CNPJ:

62.277.025/0001-94) e assessoria jurídica

(Fm/Derraik Fagundes, Menezes & Derraik

Advogados; CNPJ: 09.477.041/0001-48).

d lista das pessoas naturais que são

registradas na CVM como administradores de carteiras

de valores mobiliários e que atuem exclusivamente

como prepostos, empregados ou sócios da empresa

d. indicar o setor de atuação dos diretores

responsáveis pela administração de carteiras de

valores mobiliários e os respectivos exames de

certificação realizados para fins do art. 3º, III, c/c art.

4º, III, desta Resolução

● Item d com redação dada pela

Resolução CVM nº 167, de 13 de

setembro de 2022

Bruno Pedroso Ribeiro (CPF/MF nº

379.717.118-83), devidamente autorizado

pela CVM para o exercício profissional de

administração de carteiras de títulos e valores

mobiliários, por meio do Ato Declaratório

CVM nº 21.297 de 06 de outubro de 2023,

que ocupará o cargo de Diretor de Gestão de

Recursos, tendo as certificações CFG e CGE.

O setor de atuação do Diretor de

Gestão de Recursos é a gestão de FIPs,

preponderantemente no segmento de

Corporate Venture Capital.

2 A empresa deve informar apenas dados relativos à área envolvida na administração de carteiras de valores mobiliários, caso
exerça outras atividades.
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e. lista das pessoas naturais que são

registradas na CVM como administradores de carteiras

de valores mobiliários e que atuem exclusivamente

como prepostos, empregados ou sócios da empresa,

bem como seus respectivos setores de atuação

● Item e com redação dada pela

Resolução CVM nº 167, de 13 de

setembro de 2022

Pedro Henrique Vasconcellos Carvalho

(CPF/MF sob o nº 431.251.308-24), como

Diretor de Compliance e Risco.

4. Auditores

4.1. Em relação aos auditores

independentes, indicar, se houver:

Não há auditores independentes

contratados.

a. nome empresarial

b. data de contratação dos serviços

c. descrição dos serviços contratados

5. Resiliência financeira

5.1. Com base nas demonstrações

financeiras, ateste:

a. se a receita em decorrência de taxas

com bases fixas a que se refere o item 9.2.a é

suficiente para cobrir os custos e os investimentos da

empresa com a atividade de administração de carteira

de valores mobiliários

Não aplicável tendo em vista o estágio

pré-operacional da Gestora.

b. se o patrimônio líquido da empresa

representa mais do que 0,02% dos recursos

Não aplicável tendo em vista o estágio

pré-operacional da Gestora.
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financeiros sob administração de que trata o item

6.3.c e mais do que R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

5.2. Demonstrações financeiras e relatório

de que trata o § 5º do art. 1º desta Resolução3

Não se aplica.

6. Escopo das atividades

6.1. Descrever detalhadamente as

atividades desenvolvidas pela empresa, indicando, no

mínimo:

a. tipos e características dos serviços

prestados (gestão discricionária, planejamento

patrimonial, controladoria, tesouraria etc.)

A Gestora tem como objeto a prestação de
serviços de gestão de carteiras de valores
mobiliários, inclusive fundos de investimento.

b. tipos e características dos produtos

administrados ou geridos (fundos de investimento,

fundos de investimento em participação, fundos de

investimento imobiliário, fundos de investimento em

direitos creditórios, fundos de índice, clubes de

investimento, carteiras administradas etc.)

A Gestora realizará gestão de Fundos de
Investimento em Participações (FIP), mais
especificamente, abordando o mercado de
Corporate Venture Capital.

c. tipos de valores mobiliários objeto de

administração e gestão

Por estar atuando na gestão de FIPs, o foco
será em sociedades limitadas, companhias de
capital fechado, inclusive em sociedades de
propósito específico, conforme venha a ser
definido nas políticas de investimento e
demais disposições dos regulamentos dos
FIPs.

d. se atua na distribuição de cotas de

fundos de investimento de que seja administrador ou

gestor

Não se aplica.

3 A apresentação destas demonstrações financeiras e deste relatório é obrigatória apenas para o administrador registrado na
categoria administrador fiduciário de acordo com o inciso II do § 2º do art. 1º.
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6.2. Descrever resumidamente outras

atividades desenvolvidas pela empresa que não sejam

de administração de carteiras de valores mobiliários,

destacando:

a. os potenciais conflitos de interesses

existentes entre tais atividades; e

A empresa não possui outras

atividades no objeto social além da

administração de valores mobiliários e

portanto não atuará em qualquer outro

sentido. No entanto, caso haja qualquer

situação que possa configurar um suposto

conflito de interesse, nas situações cabíveis,

adotar-se-á o disposto no Código de Ética e

conduta e, em situações não objetivamente

previstas, a empresa deverá usar de total

transparência e elevados princípios éticos na

mitigação e resolução desse potencial

conflito, com anuência e ciência de seus

administradores, nos termos da

regulamentação aplicável e das políticas da

Gestora.

Salienta-se, ainda, que a Gestora e as

demais sociedades que nas quais os sócios

detenham participação estão sediadas em

locais segregados e realizam atividades

diversas da Gestora, não existindo qualquer

compartilhamento de informações entre tais

sociedades.

b. informações sobre as atividades

exercidas por sociedades controladoras, controladas,

coligadas e sob controle comum ao administrador e os

Não há outras sociedades

controladoras, controladas, coligadas ou sob

controle comum que representem potencial

Clicksign 0beb9d63-8afc-44da-acd3-d5a83c2148d5



COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Rua Sete de Setembro, 111/2-5º e 23-34º Andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20050-901 – Brasil - Tel.: (21) 3554-8686

Rua Cincinato Braga, 340/2º, 3º e 4º Andares, Bela Vista, São Paulo/ SP – CEP: 01333-010 – Brasil - Tel.: (11) 2146-2000
SCN Q.02 – Bl. A – Ed. Corporate Financial Center, S.404/4º Andar, Brasília/DF – CEP: 70712-900 – Brasil -Tel.: (61) 3327-2030/2031

www.cvm.gov.br

RESOLUÇÃO CVM Nº 21, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

potenciais conflitos de interesses existentes entre tais

atividades.

de conflito de interesses com a atividade da

Gestora.

6.3. Descrever o perfil dos investidores de

fundos4 e carteiras administradas geridos pela

empresa, fornecendo as seguintes informações:

Não aplicável em razão do estágio

pré-operacional da Gestora.

a. número de investidores (total e dividido

entre fundos e carteiras destinados a investidores

qualificados e não qualificados)

b. número de investidores, dividido por:

i. pessoas naturais

ii. pessoas jurídicas (não financeiras ou

institucionais)

iii. instituições financeiras

iv. entidades abertas de previdência

complementar

v. entidades fechadas de previdência

complementar

vi. regimes próprios de previdência social

vii. seguradoras

viii. sociedades de capitalização e de

arrendamento mercantil

ix. clubes de investimento

x. fundos de investimento

4 Se for o caso, fornecer informações apenas dos investidores dos fundos feeders, e não do fundo master.
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xi. investidores não residentes

xii. outros (especificar)

c. recursos financeiros sob administração

(total e dividido entre fundos e carteiras destinados a

investidores qualificados e não qualificados)

d. recursos financeiros sob administração

aplicados em ativos financeiros no exterior

e. recursos financeiros sob administração

de cada um dos 10 (dez) maiores clientes (não é

necessário identificar os nomes)

f. recursos financeiros sob administração,

dividido entre investidores:

i. pessoas naturais

ii. pessoas jurídicas (não financeiras ou

institucionais)

iii. instituições financeiras

iv. entidades abertas de previdência

complementar

v. entidades fechadas de previdência

complementar

vi. regimes próprios de previdência social

vii. seguradoras

viii. sociedades de capitalização e de

arrendamento mercantil
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ix. clubes de investimento

x. fundos de investimento

xi. investidores não residentes

xii. outros (especificar)

6.4. Fornecer o valor dos recursos

financeiros sob administração, dividido entre:

Não aplicável em razão do estágio

pré-operacional da Gestora.

a. ações

b. debêntures e outros títulos de renda

fixa emitidos por pessoas jurídicas não financeiras

c. títulos de renda fixa emitidos por

pessoas jurídicas financeiras

d. cotas de fundos de investimento em

ações

e. cotas de fundos de investimento em

participações

f. cotas de fundos de investimento

imobiliário

g. cotas de fundos de investimento em

direitos creditórios

h. cotas de fundos de investimento em

renda fixa

i. cotas de outros fundos de investimento

j. derivativos (valor de mercado)
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k. outros valores mobiliários

l. títulos públicos

m. outros ativos

6.5. Descrever o perfil dos gestores de

recursos das carteiras de valores mobiliários nas quais

o administrador exerce atividades de administração

fiduciária

Não aplicável.

6.6. Fornecer outras informações que a

empresa julgue relevantes

Não há.

7. Grupo econômico

7.1. Descrever o grupo econômico em que

se insere a empresa, indicando:

a. controladores diretos e indiretos Bruno Pedroso Ribeiro, detentor de

50% do capital social da Gestora.

Pedro Henrique Vasconcellos Carvalho,

detentor de 50% do capital social da Gestora.

b. controladas e coligadas Não há sociedades controladas que

desempenham atividades que possam gerar

conflito de interesses. Os sócios possuem

participação em outras sociedades não

pertencentes ao grupo, conforme descritas no

item 7.1.e abaixo.

c. participações da empresa em

sociedades do grupo
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d. participações de sociedades do grupo

na empresa

e. sociedades sob controle comum Pedro Henrique Vasconcellos Carvalho

possui participações nas seguintes

sociedades:

CNPJ 50.753.130/0001-73, ALON

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, Atividades

de consultoria em gestão empresarial, exceto

consultoria técnica específica;

CNPJ 11.241.034/0001-94, QUEBEC

IMPACT ASSETS HOLDING LTDA, Holding de

instituições não financeira, porém o sócio não

participa da gestão ou administração de

qualquer atividade da sociedade e deverá

deixar de figurar como sócio;

CNPJ 35.048.675/0001-95, PHVC

SERVICOS APOIO ADMINISTRATIVO LTDA,

Serviços administrativos, sociedade

totalmente detida pelo sócio, não realiza

atividades que configurem conflito de

interesses com a Gestora, PJ pessoal;

CNPJ 33.843.351/0001-13, BES Holding

Ltda, Holding societária, não relacionada às

atividades da Gestora;

Bruno Pedroso Ribeiro possui

participações nas seguintes sociedades:

CNPJ 42.700.771/0001-31, Bruno

Pedroso Ribeiro Ltda, Consultoria em

atividades de publicidade, não realiza
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atividades que configurem conflito de

interesses com a Gestora, PJ pessoal;

CNPJ 15.119.230/0001-41,

ASSOCIACAO ACADEMICA BATERIA DE

RELACOES INTERNACIONAIS DA PONTIFICIA

UNIVERSIDADE CATOLICA DE SAO PAULO,

Produção musical.

7.2. Caso a empresa deseje, inserir

organograma do grupo econômico em que se insere a

empresa, desde que compatível com as informações

apresentadas no item 7.1.

8. Estrutura operacional e administrativa5

8.1. Descrever a estrutura administrativa da

empresa, conforme estabelecido no seu contrato ou

estatuto social e regimento interno, identificando:

a. atribuições de cada órgão, comitê e

departamento técnico

A empresa é administrada por parte

de seus sócios controladores, que respondem

pelas seguintes diretorias, conforme

discriminado em seu contrato social:

Administração de Carteiras de títulos e

valores mobiliários: BRUNO PEDROSO

RIBEIRO.

Compliance e Riscos: PEDRO

HENRIQUE VASCONCELLOS CARVALHO.

A administração da sociedade é

conduzida pelos sócios eleitos como

5 A empresa deve informar apenas dados relativos à área envolvida na administração de carteiras de valores mobiliários, caso
exerça outras atividades.
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administradores no contrato social,

observados os cargos descritos acima.

Poderão ser criados comitês

específicos conforme as atividades sejam

desempenhadas pela Gestora.

b. em relação aos comitês, sua

composição, frequência com que são realizadas suas

reuniões e a forma como são registradas suas decisões

Todos os sócios majoritários

participarão dos comitês da sociedade.

A criação, composição e

procedimentos decisórios dos comitês da

Gestora serão definidos conforme demandas

dos produtos e clientes conforme suas

atividades e operações vierem a ser

desenvolvidas e poderão, portanto, sofrer

ajustes (i.e. ser aumentada ou reduzida), de

forma a se acomodar às demandas específicas

da Gestora (e.g. lançamento de fundos,

demais atividades de gestão de recursos etc.),

em observância à regulamentação aplicável.

c. em relação aos membros da diretoria,

suas atribuições e poderes individuais

A diretoria é composta por Bruno

Pedroso Ribeiro e Pedro Henrique

Vasconcellos Carvalho, ambos sócios da Pipe

Ventures com 50% de participação cada.

Considerando a distribuição do capital social

da Gestora entre os sócios-administradores,

ambos participam da tomada de decisões da

Gestora, respeitando suas devidas atribuições

como seguem:
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Bruno Pedroso Ribeiro - Gestor de

Recursos - responsável por tomar decisões de

investimento, gerenciar portfólios conforme

políticas e objetivos definidos, e assegurar a

conformidade com regulamentos e diretrizes

do mercado financeiro.

Pedro Henrique Vasconcellos Carvalho

- Diretor de Risco e Compliance - responsável

por supervisionar a gestão de riscos e

assegurar a aderência às normas regulatórias

e de compliance, implementando estratégias

para mitigar riscos financeiros e operacionais,

bem como pela atividade de prevenção à

lavagem de dinheiro e ao financiamento de

terrorismo.

8.2. Caso a empresa deseje, inserir

organograma da estrutura administrativa da empresa,

desde que compatível com as informações

apresentadas no item 8.1.

8.3. Em relação a cada um dos diretores de

que tratam os itens 8.4, 8.5, 8.6 e 8.7 e dos membros

de comitês da empresa relevantes para a atividade de
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administração de carteiras de valores mobiliários,

indicar, em forma de tabela:

a. nome Bruno Pedroso Ribeiro

b. idade 34 anos

c. profissão Internacionalista

d. CPF ou número do passaporte 379.717.118-83

e. cargo ocupado Diretor de Gestão de Recursos

f. data da posse 29/09/2021

g. prazo do mandato Indeterminado

h. outros cargos ou funções exercidas na

empresa

Não aplicável

i. nome Pedro Henrique Vasconcellos Carvalho

j. idade 29 anos

k. profissão Economista

l. CPF ou número do passaporte 431.251.308-24

m. cargo ocupado Diretor de Compliance e Risco

n. data da posse 29/09/2021

o. prazo do mandato Indeterminado

p. outros cargos ou funções exercidas na

empresa

Não aplicável
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8.4. Em relação aos diretores responsáveis

pela administração de carteiras de valores mobiliários,

fornecer:

a. currículo, contendo as seguintes

informações:

i. cursos concluídos; ● PUC-SP - Pontifícia Universidade

Católica de São Paulo (Graduação:

Relações Internacionais - 2013)

● FGV - Fundação Getúlio Vargas

(Pós-Graduação: MBA - 2020)

● Harvard University (Pós-Graduação:

Leadership Development - 2014)

● Insper (Pós- Graduação: Investimentos

no Setor Imobiliário - 2021)

● Insper (Pós-Graduação: Relações

Governamentais - 2016)

ii. aprovação em exame de certificação

profissional

● CGE – Certificação de Gestores para

Fundos Estruturados (31/08/2023 -

Anbima).

● CFG – Certificação de Fundamentos

em Gestão (01/08/2023 - Anbima).

● ANPAD - Exame nacional de

proficiência para Pós-Graduação em

Administração (01/09/2018 – ANPAD).

● CSPO – Certified Scrum Product

Owner (2018 - Scrum Alliance).

iii. principais experiências profissionais

durante os últimos 5 anos, indicando:
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● nome da empresa PIPE Ventures (PIPE Ventures Alternative

Investments Ltda.)

● cargo e funções inerentes ao cargo Managing Partner e Co-fundador;

responsável pela gestão e administração de

recursos.

● atividade principal da empresa na qual

tais experiências ocorreram

PIPE Ventures, nova gestora (após

devida habilitação da CVM) com a proposta

de elevar a régua do profissionalismo em

aspectos relacionados à forma como

investimentos são analisados, gestão é feita e

relacionamentos são criados.

● datas de entrada e saída do cargo 2022 até atualmente

● nome da empresa Hypnobox

● cargo e funções inerentes ao cargo Chief of Business Development Officer,

Responsável pelo desenvolvimento de novos

negócios como Entrepreneur in Residence,

montando novas startups nos segmentos de

finanças, marketing e real estate. Responsável

pela área de Vendas e Pré Vendas.

● atividade principal da empresa na qual

tais experiências ocorreram

Empresa com foco no mercado de Real

Estate, possuindo um CRM proprietário como

o principal produto mas também atuando nas

áreas de marketing e financeiro.

● datas de entrada e saída do cargo 2021 a 2022
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● nome da empresa Etus Media Company Marketing &

Tecnologia

● cargo e funções inerentes ao cargo Chief of Operating Officer, Responsável

pela gestão geral e de marketing da empresa

com 110 funcionários. Responsável direto

pelas áreas de Negócio, Produto, Operações,

Financeiro, Gente e Jurídico, totalizando 60

pessoas. Ajudando e assistindo o CEO em

decisões estratégicas, dentro e fora da

organização.

● atividade principal da empresa na qual

tais experiências ocorreram

Holding de diversos negócios

relacionados ou potencializados por mídia

programática e marketing digital.

● datas de entrada e saída do cargo 2020 a 2021

● nome da empresa Xerpa Tecnologia

● cargo e funções inerentes ao cargo Head of Marketing & Growth,

responsável pela estratégia de Branding,

Relações Públicas, Eventos e Pré Vendas da

Xerpa. Gerenciando um time de 17

colaboradores nos times de Corporate Mkt,

SDR, BDR e BI. Interlocução com gestoras de

Venture Capital.

● atividade principal da empresa na qual

tais experiências ocorreram

Fintech participante do sandbox

regulatório do BACEN, buscando viabilizar o

adiantamento salarial.

● datas de entrada e saída do cargo 2019 a 2020

Clicksign 0beb9d63-8afc-44da-acd3-d5a83c2148d5



COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Rua Sete de Setembro, 111/2-5º e 23-34º Andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20050-901 – Brasil - Tel.: (21) 3554-8686

Rua Cincinato Braga, 340/2º, 3º e 4º Andares, Bela Vista, São Paulo/ SP – CEP: 01333-010 – Brasil - Tel.: (11) 2146-2000
SCN Q.02 – Bl. A – Ed. Corporate Financial Center, S.404/4º Andar, Brasília/DF – CEP: 70712-900 – Brasil -Tel.: (61) 3327-2030/2031

www.cvm.gov.br

RESOLUÇÃO CVM Nº 21, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

● nome da empresa Elogroup Consultoria Estratégica

● cargo e funções inerentes ao cargo Strategic Consultant, desenvolvendo e

implementando novas abordagens em

Marketing, Vendas, Operações e Qualidade.

Estruturando estratégias de Customer

Experience e Branding em multinacionais e no

setor público.

● atividade principal da empresa na qual

tais experiências ocorreram

Consultoria estratégica para grandes

corporações.

● datas de entrada e saída do cargo 2018 a 2019

8.5. Em relação ao diretor responsável pela

implementação e cumprimento de regras, políticas,

procedimentos e controles internos e desta Resolução,

a. currículo, contendo as seguintes

informações:

i. cursos concluídos;
● Insper Instituto de Ensino e Pesquisa

Graduação: Ciências Econômicas

Ago 2013 - Jun 2017

São Paulo, SP - Brasil

● Intercâmbio Acadêmico na Katholieke

Universiteit Leuven

Jan 2016 - Jun 2016

Leuven, Bélgica
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ii. aprovação em exame de certificação

profissional

CGE – Certificação de Gestores para Fundos

Estruturados (31/08/2023 - Anbima).

CFG – Certificação de Fundamentos em Gestão

(01/08/2023 - Anbima).

iii. principais experiências profissionais

durante os últimos 5 anos, indicando:

● nome da empresa PIPE Ventures (PIPE Ventures Alternative
Investments Ltda.)

● cargo e funções inerentes ao cargo Managing Partner e Co-fundador; responsável

pela gestão de risco e compliance.

● atividade principal da empresa na qual

tais experiências ocorreram

PIPE Ventures, nova gestora (após devida

habilitação da CVM) com a proposta de elevar

a régua do profissionalismo em aspectos

relacionados à forma como investimentos são

analisados, gestão é feita e relacionamentos

são criados.

● datas de entrada e saída do cargo Fev/22 até o momento

● nome da empresa ETUS Media Company

● cargo e funções inerentes ao cargo
Diretor Financeiro. Líder na área responsável pelo

setor financeiro (+R$90 milhões de Receita Bruta

em 2021), conduzindo um processo de

reestruturação da empresa para se preparar para

uma rodada Series A. Desempenho de diversas

funções no âmbito de tal operação, liderando

time, fazendo FP&A, hedge cambial, gestão

orçamentária, gestão de investidas, tesouraria,

supervisão de terceiros no âmbito de

controladoria e contabilidade, além de conversas

com bancos, boutiques e investidores.
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● atividade principal da empresa na qual

tais experiências ocorreram

Startup de Belo Horizonte que atua no setor de

Marketing Digital e Tecnologia.

● datas de entrada e saída do cargo maio/2020 a jan/2022

● nome da empresa Link School of Business

● cargo e funções inerentes ao cargo Diretor Financeiro e Sócio

● atividade principal da empresa na qual

tais experiências ocorreram

Desempenho de atividades na Link School of

Business como responsável financeiro desde sua

concepção até meados de 2020.

● datas de entrada e saída do cargo Jul/2019 a Maio/2020

8.6. Em relação ao diretor responsável pela

gestão de risco, caso não seja a mesma pessoa

indicada no item anterior, fornecer:

Mesma pessoa do item anterior.

a. currículo, contendo as seguintes

informações:

i. cursos concluídos;

ii. aprovação em exame de certificação

profissional

iii. principais experiências profissionais

durante os últimos 5 anos, indicando:

● nome da empresa

● cargo e funções inerentes ao cargo

Clicksign 0beb9d63-8afc-44da-acd3-d5a83c2148d5



COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Rua Sete de Setembro, 111/2-5º e 23-34º Andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20050-901 – Brasil - Tel.: (21) 3554-8686

Rua Cincinato Braga, 340/2º, 3º e 4º Andares, Bela Vista, São Paulo/ SP – CEP: 01333-010 – Brasil - Tel.: (11) 2146-2000
SCN Q.02 – Bl. A – Ed. Corporate Financial Center, S.404/4º Andar, Brasília/DF – CEP: 70712-900 – Brasil -Tel.: (61) 3327-2030/2031

www.cvm.gov.br

RESOLUÇÃO CVM Nº 21, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

● atividade principal da empresa na qual

tais experiências ocorreram

● datas de entrada e saída do cargo

● nome da empresa

● cargo e funções inerentes ao cargo

● atividade principal da empresa na qual

tais experiências ocorreram

● datas de entrada e saída do cargo

● nome da empresa

● cargo e funções inerentes ao cargo

● atividade principal da empresa na qual

tais experiências ocorreram

● datas de entrada e saída do cargo

8.7. Em relação ao diretor responsável pela

atividade de distribuição de cotas de fundos de

investimento, caso não seja a mesma pessoa indicada

no item 8.4, fornecer:

Não aplicável, pois a Gestora não fará

distribuição de cotas de fundos de

investimento.

a. currículo, contendo as seguintes

informações:

i. cursos concluídos;

ii. aprovação em exame de certificação

profissional
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iii. principais experiências profissionais

durante os últimos 5 anos, indicando:

● nome da empresa

● cargo e funções inerentes ao cargo

● atividade principal da empresa na qual

tais experiências ocorreram

● datas de entrada e saída do cargo

8.8. Fornecer informações sobre a estrutura

mantida para a gestão de recursos, incluindo:

a. quantidade de profissionais Dois profissionais, sendo que o

responsável pela gestão de fundos da

empresa será o Diretor de Gestão de

Investimentos, que por sua vez terá um

analista de Equity Research para suporte e

também para atuar como backup do Diretor

de Gestão de Recursos, de acordo com a

necessidade. Vide organograma no item 8.2.

b. natureza das atividades desenvolvidas

pelos seus integrantes

A gestão de recursos se dá através do

acompanhamento das tendências de

mercado, análise de dados, análise

econômica, análise político-econômica do

cenário nacional e internacional e possíveis

impactos na valoração dos ativos a serem

considerados e geridos. Com base nessas

análises, uma precificação do valor das

participações das empresas cogitadas a

receberem investimentos é feita para a
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tomada de decisão aderente às estratégias e

regulamento dos fundos geridos.

c. os sistemas de informação, as rotinas e

os procedimentos envolvidos

Nossos sistemas de informação

incluem um modelo matemático para a

ponderação de variáveis chave em empresas,

além de um processo detalhado de análise e

avaliação de potenciais investimentos. Este

método é inspirado nas estratégias de

sucesso adotadas por gestoras de fundos de

renome mundial. Quanto à nossa abordagem

operacional, rotinas e procedimentos

envolvidos, ela é estruturada em seis fases

cruciais: a pré-análise para seleção inicial, o

uso de nossa ferramenta exclusiva de análise,

apresentações de pitch, uma rigorosa análise

interna e preparação de caso para

investimento, seguido pela deliberação do

respectivo comitê de investimentos,

conforme aplicável e, por fim, a fase de

negociação, assegurando uma tomada de

decisão abrangente e bem fundamentada.

Como responsável também pelo rateio

e divisão de ordens, o Gestor de

Investimentos adotará os procedimentos

descritos na Política de Rateio e Divisão de

Ordens para tratar da alocação justa de

oportunidades de investimento para

categorias de investimento diversas dentre os

diferentes ativos em seu escopo de

investimento.
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Em termos gerais, para realizar as

análises micro e macroeconômicas, os

membros do time de análise de investimentos

acompanharão continuamente notícias,

indicadores econômicos divulgados, modelos

econométricos para análise e projeção

econômica, e realizam diversas viagens

nacionais e internacionais para qualificação

na atividade e atualização com relação às

novas tendências e práticas no ramo.

Por fim, todos os sistemas de

informação, rotinas e políticas serão

periodicamente reavaliados, com o objetivo

de verificar eventuais necessidades de

atualização, adequação e otimização tendo

em vista a evolução dos negócios da Gestora,

o seu porte, as atividades da Gestora e os

produtos que vierem a ser por ela oferecidos.

8.9. Fornecer informações sobre a estrutura

mantida para a verificação do permanente

atendimento às normas legais e regulamentares

aplicáveis à atividade e para a fiscalização dos serviços

prestados pelos terceiros contratados, incluindo:

a. quantidade de profissionais Dois profissionais, sendo que o

responsável pela verificação do permanente

atendimento às normas legais e

regulamentares será o Diretor de Risco e

Compliance, que por sua vez terá um analista

de Risco e Compliance para suporte e

também o suplantar, de acordo com a

necessidade. Vide organograma no item 8.2.
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b. natureza das atividades desenvolvidas

pelos seus integrantes

Acompanhamento das normas legais,

elaboração de documentos e relatórios

periódicos aos reguladores e demais

interessados, desenvolvimento de métricas e

seu acompanhamento para acompanhamento

dos serviços prestados por terceiros

contratados.

c. os sistemas de informação, as rotinas e

os procedimentos envolvidos

O Departamento de Compliance e

Gestão de Risco da Pipe Ventures utiliza uma

combinação da seguinte infraestrutura de

hardware: roteador e pontos de acesso Wi-Fi

e notebooks Apple e Dell. As plataformas de

hardware utilizadas para o suporte dos

aplicativos e bancos de dados incluem

serviços de nuvem (cloud) do Google,

contendo:

Serviços de e-mail, calendário, agenda

de contatos, armazenamento e

compartilhamento de arquivos.

Além disso, os serviços de

armazenamento e compartilhamento de

arquivos do Google Drive, contam com

segregação de controle de acesso por time e

responsável, criptografia e 2Fa, onde são

armazenados os documentos relacionados a:

● oportunidades de investimentos;

● informações estratégicas e financeiras

do portfólio investido;

● arquivos, planilhas e dados de

auditoria do fundo;
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● arquivos, planilhas e dados

relacionados a performance do fundo;

● arquivos e planilhas relacionadas ao

cadastro de clientes;

● arquivos e materiais relacionados ao

compliance da gestora;

● demais materiais pertinentes ao

funcionamento da gestora;

● controle de tarefas, gestão de projetos

e gestão de fluxo de investimentos;

● relacionamento com terceiros.

O sistema de teleconferência utilizado

é majoritariamente o Google Meet, tendo o

Zoom instalado como backup.

As conexões da Pipe Ventures com a

Internet e terceiros estão protegidas pela

minimização do número de pontos em que

essas conexões são feitas e por firewalls

utilizados em cada ponto de conexão.

Os procedimentos estão adequados

para a promoção da segurança das

informações confidenciais. O acesso a

informações confidenciais é restrito somente

às pessoas autorizadas. Dois processos - a

forma como as permissões são concedidas e

como as partes são autorizadas a conceder

essas autorizações - são regulados pelo

processo de aprovação de solicitação de

serviço, direto com o Diretor de Risco e

Compliance.
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Todos esses sistemas já se encontram

contratados, instalados, testados e em

funcionamento.

Os controles internos da Pipe Ventures

se aplicam a todos os integrantes, incluindo

os seus sócios, administradores, diretores, e

eventuais empregados, estagiários e demais

profissionais que vierem a ser contratados.

Os controles internos adotados pela

Gestora são realizados de acordo com práticas

internacionais e locais conforme a

complexidade dos produtos oferecidos, a qual

empregará os procedimentos necessários

para cumprir as disposições dos Artigos 22 e

24 da Resolução CVM nº 21/21, com relação:

(a) à implementação e manutenção de

treinamentos para integrantes que têm

acesso à informações confidenciais e/ou

fazem parte dos processos de tomada de

decisões de investimento; (b) ao acesso

limitado a arquivos e implementação de

controles que limitem e identifiquem as

pessoas que têm acesso a informações

confidenciais, conforme indicado acima; (c) à

definição das políticas relacionadas à compra

e venda de valores mobiliários por integrantes

da Gestora; e (d) à realização de cadastro e

atualização de informações de clientes,

seguindo as práticas e políticas adequadas de

compliance e prevenção de "lavagem de

dinheiro".
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d. a forma como a empresa garante a

independência do trabalho executado pelo setor

O Diretor de Compliance e Gestão de

Riscos exerce sua função com autonomia em

relação ao Diretor de Gestão de Carteira.

Ademais, a inobservância, suspeita ou

evidência de inobservância de quaisquer

normas definidas na Política de Regras,

Procedimentos e Controles Internos

(Compliance) ou outras normativas aplicáveis

às operações da Pipe Ventures por seus

colaboradores (incluindo o Diretor de Gestão

de Carteira) devem ser reportadas ao Diretor

de Compliance e Gestão de Riscos, conforme

estipulado na Política de Regras,

Procedimentos e Controles Internos

(Compliance). O Diretor de Compliance e

Gestão de Riscos tem a prerrogativa de impor

penalidades resultantes dessas infrações.

Como determinado na Política de Regras,

Procedimentos e Controles Internos

(Compliance), o indivíduo acusado de

irregularidades deve ter garantido o pleno

direito de defesa.

8.10. Fornecer informações sobre a estrutura

mantida para a gestão de riscos, incluindo:

a. quantidade de profissionais O responsável pela gestão de risco da

empresa será o Diretor de Risco, que formará

equipe conforme necessidade, tendo

inicialmente 1 analista.
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b. natureza das atividades desenvolvidas

pelos seus integrantes

Além da definição das políticas de

risco e o monitoramento dos limites

estabelecidos conforme as políticas internas,

que é parte da rotina diária do profissional,

mas também a análise de risco em seu

conceito mais amplo, não limitado ao

portfólio ou aos limites financeiros. Espera-se

também do Diretor/Gestor de Risco a análise

criteriosa sobre todos os aspectos de risco:

legal, regulatório, operacional, reputacional e

o fomento de uma cultura interna de controle

e mitigação constante de risco.

c. os sistemas de informação, as rotinas e

os procedimentos envolvidos

O Departamento de Compliance e

Gestão de Risco da Pipe Ventures utiliza uma

combinação da seguinte infraestrutura de

hardware: roteador e pontos de acesso Wi-Fi

e notebook Apple e Dell. As plataformas de

hardware utilizadas para o suporte dos

aplicativos e bancos de dados incluem

serviços de nuvem (cloud) do Google,

contendo:

Serviços de e-mail, calendário, agenda

de contatos, armazenamento e

compartilhamento de arquivos.

Além disso, os serviços de

armazenamento e compartilhamento de

arquivos do Google Drive, contam com

segregação de controle de acesso por time e

responsável, criptografia e 2Fa, onde são

armazenados os documentos relacionados a:
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● oportunidades de investimentos;

● informações estratégicas e financeiras

do portfólio investido;

● arquivos, planilhas e dados de

auditoria do fundo;

● arquivos, planilhas e dados

relacionados a performance do fundo;

● arquivos e planilhas relacionadas ao

cadastro de clientes;

● arquivos e materiais relacionados ao

compliance da gestora;

● demais materiais pertinentes ao

funcionamento da gestora;

● controle de tarefas, gestão de projetos

e gestão de fluxo de investimentos;

● relacionamento com terceiros.

O sistema de teleconferência utilizado

é majoritariamente o Google Meet, tendo o

Zoom instalado como backup.

As conexões da Pipe Ventures com a

Internet e terceiros estão protegidas pela

minimização do número de pontos em que

essas conexões são feitas e por firewalls

utilizados em cada ponto de conexão.

Os procedimentos estão adequados

para a promoção da segurança das

informações confidenciais. O acesso a

informações confidenciais é restrito somente

às pessoas autorizadas. Dois processos - a

forma como as permissões são concedidas e

como as partes são autorizadas a conceder

essas autorizações - são regulados pelo
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processo de aprovação de solicitação de

serviço, direto com o Diretor de Risco e

Compliance.

Todos esses sistemas já se encontram

contratados, instalados, testados e em

funcionamento.

Os controles internos da Pipe Ventures

se aplicam a todos os integrantes, incluindo

os seus sócios, administradores, diretores, e

eventuais empregados, estagiários e demais

profissionais que vierem a ser contratados.

Os controles internos adotados pela

Gestora são realizados de acordo com práticas

internacionais e locais conforme a

complexidade dos produtos oferecidos, a qual

empregará os procedimentos necessários

para cumprir as disposições dos Artigos 22 e

24 da Resolução CVM nº 21/21, com relação:

(a) à implementação e manutenção de

treinamentos para integrantes que têm

acesso à informações confidenciais e/ou

fazem parte dos processos de tomada de

decisões de investimento; (b) ao acesso

limitado a arquivos e implementação de

controles que limitem e identifiquem as

pessoas que têm acesso a informações

confidenciais, conforme indicado acima; (c) à

definição das políticas relacionadas à compra

e venda de valores mobiliários por integrantes

da Gestora; e (d) à realização de cadastro e

atualização de informações de clientes,

seguindo as práticas e políticas adequadas de
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compliance e prevenção de "lavagem de

dinheiro"."

Todos estes sistemas já se encontram

contratados, instalados, testados e em

funcionamento.

Paralelamente às planilhas de controle

interno e sistemas utilizados pela Pipe

Ventures mencionados anteriormente,

existem os sistemas de controle dos

Administradores Fiduciários terceirizados que

servem como backup e contra balanceamento

de informações.

Fará parte da rotina mensal do time de

Gestão de Risco da Pipe a avaliação dos riscos

associados a cada investimento, como riscos

de mercado, financeiros, operacionais e de

compliance. A equipe irá utilizar ferramentas

e modelos quantitativos baseados na

infraestrutura supramencionada para prever

potenciais cenários de risco e impacto no

portfólio, garantindo que as estratégias de

investimento estejam alinhadas com o apetite

de risco da gestora. Além disso, o

monitoramento contínuo permitirá a

identificação precoce de quaisquer desvios ou

não conformidades em relação às políticas

internas e regulamentações aplicáveis,

possibilitando correções ágeis e eficazes.

Por fim, todos os sistemas de

informação, rotinas e políticas serão

periodicamente reavaliados, com o objetivo

de verificar eventuais necessidades de
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atualização, adequação e otimização tendo

em vista o porte, a área de atuação e as

atividades da Gestora.

Para informações mais detalhadas,

sugerimos consultar a Política de Gestão de

Riscos da Gestora.

d. a forma como a empresa garante a

independência do trabalho executado pelo setor

Conforme informado na Seção 8.9 (d),

o Diretor de Compliance e Gestão de Riscos

desempenha seu papel com independência

do Diretor de Gestão de Carteira.

8.11. Fornecer informações sobre a estrutura

mantida para as atividades de tesouraria, de controle

e processamento de ativos e da escrituração de cotas,

incluindo:

Não aplicável.

a. quantidade de profissionais

b. os sistemas de informação, as rotinas e

os procedimentos envolvidos

c. a indicação de um responsável pela

área e descrição de sua experiência na atividade

8.12. Fornecer informações sobre a área

responsável pela distribuição de cotas de fundos de

investimento, incluindo:

Não aplicável em razão das atividades da Gestora.

a. quantidade de profissionais

b. natureza das atividades desenvolvidas

pelos seus integrantes
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c. programa de treinamento dos

profissionais envolvidos na distribuição de cotas

d. infraestrutura disponível, contendo

relação discriminada dos equipamentos e serviços

utilizados na distribuição

e. os sistemas de informação, as rotinas e

os procedimentos envolvidos

8.13. Fornecer outras informações que a

empresa julgue relevantes

Nada a reportar.

9. Remuneração da empresa

9.1. Em relação a cada serviço prestado ou

produto gerido, conforme descrito no item 6.1, indicar

as principais formas de remuneração que pratica

A Gestora realizará gestão de FIPs e será
remunerada por seus serviços de gestão de
recursos, efetuando cobrança de taxa de
performance, quando e se houver
performance, bem como de taxa de gestão ou
administração, em bases fixas.
A taxa de performance quando e se houver
performance, será cobrada em cada
amortização de cotas dos FIPs sob gestão e da
liquidação destes, em percentual pretendido
de 20% (vinte por cento) sobre o valor
amortizado ou do produto da liquidação dos
fundos.
A taxa de gestão ou administração, em bases
fixas, será cobrada mediante percentual
mínimo de 2% (dois por cento) sobre o capital
comprometido do FIP sob gestão.
Não estamos considerando cobrar alguma
taxa de estruturação e nota-se que poderá
haver reavaliação, após o início das
operações, tanto dos percentuais quanto dos
eventos para incidência e apuração de
eventual taxa de performance.
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9.2. Indicar, exclusivamente em termos

percentuais sobre a receita total auferida nos 36

(trinta e seis) meses anteriores à data base deste

formulário, a receita proveniente, durante o mesmo

período, dos clientes em decorrência de:

Gestora em estágio pré-operacional,

portanto não houve receita auferida nos

últimos 36 meses.

a. taxas com bases fixas
N/A

b. taxas de performance
N/A

c. taxas de ingresso
N/A

d. taxas de saída
N/A

e. outras taxas
N/A

9.3. Fornecer outras informações que a

empresa julgue relevantes

Nada a reportar.

10. Regras, procedimentos e controles

internos

10.1. Descrever a política de seleção,

contratação e supervisão de prestadores de serviços

Não aplicável.

10.2. Descrever como os custos de transação

com valores mobiliários são monitorados e

minimizados

A empresa mantém controle sobre todos os
custos transacionais envolvidos com a gestão da
carteira, através de suas planilhas bem como por
relatórios obtidos junto ao banco de dados de
operações e posições mantidos pelo
administrador de seus fundos.

10.3. Descrever as regras para o tratamento

de soft dollar, tais como recebimento de presentes,

cursos, viagens etc.

Os colaboradores devem ter nos sócios exemplos
de conduta, não sendo admitida a utilização do
respectivo cargo para conseguir favores dos
subordinados ou desfrutar de benefícios ilícitos
dentro ou fora da empresa. Assim, o recebimento
de presentes pelos Colaboradores em troca de
favorecimento por suas atividades de
investimento é estritamente proibido e, caso
identificado, será sancionado com a
obrigatoriedade de devolução do presente, sem
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prejuízo de outras sanções que possam ser
estabelecidas pelo Diretor de Compliance e Riscos
de acordo com a gravidade da conduta, nos
termos do Código de Ética da Gestora.

Apesar disso, é permitido o recebimento de
presentes pelos Colaboradores quando não
caracterizada a troca de favores e, ainda, quando
não houver conflito de interesses e afetação de
qualquer modo no desempenho das atividades
pelo Colaborador, limitados aos valores descritos
no Código de Ética da Gestora. Na ocasião de
impossibilidade de aferição da existência de
restrição e/ou do valor do presente, o Diretor de
Compliance e Risco deve ser consultado.

10.4. Descrever os planos de contingência,

continuidade de negócios e recuperação de desastres

adotados

Sem prejuízo dos demais procedimentos descritos
na Política de Regras, Procedimentos e Controles
Internos, em caso de problemas para locomoção
das pessoas envolvidas no Plano de Contingência,
a Gestora será responsável pelo transporte e
custos envolvidos. Como alternativa, poderão ser
configurados equipamentos com acesso remoto
para os Colaboradores, sob gestão do Diretor de
Compliance e Riscos da Gestora. Assim, no caso
de uma ocorrência que interrompa o uso da
infraestrutura da Gestora de forma temporária ou
permanente, devem ser tomadas as seguintes
medidas dependendo das circunstâncias
específicas:

● Recuperação do backup dos dados
armazenados nos servidores remotos (no
prazo de 30 minutos é possível recuperar
os dados mais sensíveis/importantes; no
prazo de 24 horas é possível recuperar
toda a base de informações atual) para
possibilitar a continuidade de análises,
geração de informações e comunicação
com cotistas e empresas-alvo investidas.

●
● Disponibilização de notebooks ou

recursos de processamento para pessoas
chave de modo a restaurar o quanto antes
o fluxo de análises, relatórios e
informações dentro e fora da empresa
(principais executivos já possuem
notebook, ou seja, capacidade de
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processamento remota; a aquisição de
novos computadores, caso necessário,
pode ser viabilizada em 24-48 horas).

●
● Caso necessário, o uso de um local

remoto como escritório temporário para
contornar problemas específicos que
venham a ocorrer na sede da empresa. As
operações serão automaticamente
migradas para a sede principal da Gestora
tão logo as instalações estiverem aptas
para o desenvolvimento normal dos
negócios.

10.5. Descrever as políticas, práticas e

controles internos para a gestão do risco de liquidez

das carteiras de valores mobiliários

Na mensuração do risco de liquidez é

considerado o volume do mercado

secundário dos ativos, bem como a cotização

e perfil dos fundos. Os fundos sob gestão da

Gestora contam com regras de resgate

compatíveis com a liquidez dos ativos que

compõem cada estratégia. Monitora-se a

concentração dos passivos entre os cotistas

de cada fundo tomado individualmente, de

forma a se antecipar a uma possível pressão

de liquidez por redução de alocação e/ou

investimento.

10.6. Descrever as políticas, as práticas e os

controles internos para o cumprimento das normas

específicas de que trata o inciso I do art. 33, caso

decida atuar na distribuição de cotas de fundos de

investimento de que seja administrador ou gestor

Como explicado no item 8.12 (b), a Gestora não
realizará distribuição de cotas de fundos de
investimento de que seja gestor, os quais serão
feitos por instituições financeiras que fazem a
distribuição de fundos através das suas
plataformas eletrônicas (“conta e ordem”).

Caso decida atuar na distribuição de cotas de
fundos de investimento, a Gestora acompanhará e
verificará todos os cadastros de clientes junto ao
administrador dos fundos no momento da
abertura e de atualização de cadastro dos fundos
que distribua. A Gestora adotará também um
elevado padrão de controle de informações e
compliance, especialmente nos processos de KYC -
Know Your Client e de Suitability.
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Além disso, no caso da realização de tal atividade,
a Gestora deverá, conforme aplicável, manter área
específica com competência e atribuições
necessárias para a obtenção, guarda e atualização
de documentos cadastrais, a análise e
determinação do perfil de risco do investidor
(Suitability) e a observância das melhores práticas
na análise e prevenção da Lavagem de Dinheiro.

Para a determinação de perfil de risco serão
desenvolvidos questionários específicos para esse
fim, conforme disposto na regulamentação
aplicável.

10.7. Endereço da página do administrador

na rede mundial de computadores na qual podem ser

encontrados os documentos exigidos pelo art. 16

desta Resolução

https://www.pipe.ventures/

11. Contingências6

11.1. Descrever os processos judiciais,

administrativos ou arbitrais, que não estejam sob

sigilo, em que a empresa figure no polo passivo, que

sejam relevantes para os negócios da empresa,

indicando:

Não existem processos judiciais, administrativos
ou arbitrais em que a empresa fique no polo
passivo.

a. principais fatos
Não existem processos judiciais, administrativos
ou arbitrais em que a empresa fique no polo
passivo.

b. valores, bens ou direitos envolvidos
Não existem processos judiciais, administrativos
ou arbitrais em que a empresa fique no polo
passivo.

6 A empresa deve informar apenas dados relativos à área envolvida na administração de carteiras de valores mobiliários, caso
exerça outras atividades.
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11.2. Descrever os processos judiciais,

administrativos ou arbitrais, que não estejam sob

sigilo, em que o diretor responsável pela

administração de carteiras de valores mobiliários

figure no polo passivo e que afetem sua reputação

profissional, indicando:

Não há.

a. principais fatos
Não há.

b. valores, bens ou direitos envolvidos
Não há.

11.3. Descrever outras contingências

relevantes não abrangidas pelos itens anteriores

Não há.

11.4. Descrever condenações judiciais,

administrativas ou arbitrais, transitadas em julgado,

prolatadas nos últimos 5 (cinco) anos em processos

que não estejam sob sigilo, em que a empresa tenha

figurado no polo passivo, indicando:

Não há.

a. principais fatos
Não há.

b. valores, bens ou direitos envolvidos
Não há.

11.5. Descrever condenações judiciais,

administrativas ou arbitrais, transitadas em julgado,

prolatadas nos últimos 5 (cinco) anos em processos

que não estejam sob sigilo, em que o diretor

responsável pela administração de carteiras de valores

mobiliários tenha figurado no polo passivo e tenha

afetado seus negócios ou sua reputação profissional,

indicando:

Não há.
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a. principais fatos
Não há.

b. valores, bens ou direitos envolvidos
Não há.

12. Declarações adicionais do diretor

responsável pela administração, informando sobre:

a. acusações decorrentes de processos

administrativos, bem como punições sofridas, nos últimos 5

(cinco) anos, em decorrência de atividade sujeita ao

controle e fiscalização da CVM, Banco Central do Brasil,

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP ou da

Superintendência Nacional de Previdência Complementar –

PREVIC, incluindo que não está inabilitado ou suspenso

para o exercício de cargo em instituições financeiras e

demais entidades autorizadas a funcionar pelos citados

órgãos

Não há.

b. condenações por crime falimentar,

prevaricação, suborno, concussão, peculato, “lavagem” de

dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores, contra a

economia popular, a ordem econômica, as relações de

consumo, a fé pública ou a propriedade pública, o sistema

financeiro nacional, ou a pena criminal que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, por decisão

transitada em julgado, ressalvada a hipótese de reabilitação

Não há.

c. impedimentos de administrar seus bens ou

deles dispor em razão de decisão judicial e administrativa

Não há.

d. inclusão em cadastro de serviços de

proteção ao crédito

Não há.
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e. inclusão em relação de comitentes

inadimplentes de entidade administradora de mercado

organizado

Não há.

f. títulos contra si levados a protesto
Não há.
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ANEXO

DECLARAÇÃO SOBRE FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA

Pelo presente instrumento, BRUNO PEDROSO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em

12/09/1989, portador da Cédula de Identidade RG nº 34.407.400-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº

379.717.118-83, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida do

Cursino, 104, apartamento 64 A, Saúde, São Paulo - SP, CEP 04132-000, Diretor de Gestão de Recursos; e

PEDRO HENRIQUE VASCONCELLOS CARVALHO, brasileiro, solteiro, economista, nascido em 05/09/1994,

portador da Cédula de Identidade RG nº 38.045.496-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº

431.251.308-24, residente e domiciliado na Rua Praia do Castelo, 65, apartamento 83B, Vila Mascote,

São Paulo – SP, CEP 04362-020, Diretor de Compliance e Risco, conforme a Resolução CVM 21/21 pela

PIPE VENTURES ALTERNATIVE INVESTMENTS LTDA., com sede na Rua Arizona 491, 23º andar, Cj 232,

Brooklin, CEP 04567-001, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.680.976/0001-65, com seu

Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.237.846.666,

declaram, para todos os fins da Resolução CVM 21/21, que: (a) reviram o formulário de referência, do

qual a presente declaração é anexa, e (b) as informações contidas no Formulário de Referência são um

retrato verdadeiro, preciso e completo na data base lá descrita, de modo que o conjunto de informações

nele contido é um retrato verdadeiro, preciso e completo da estrutura, dos negócios, das políticas e das

práticas adotadas pela PIPE Ventures.

São Paulo, 08 de Fevereiro de 2024

__________________________________ __________________________________

BRUNO PEDROSO RIBEIRO

Diretor de Gestão

PEDRO HENRIQUE VASCONCELLOS

CARVALHO

Diretor de Compliance e Risco
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ANEXO II

À

Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais (ANBIMA)

Ref.: Declaração de Processos na Esfera Administrativa, Judicial e/ou de Qualquer Natureza

Prezados Senhores,

Pelo presente instrumento, BRUNO PEDROSO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em

12/09/1989, portador da Cédula de Identidade RG nº 34.407.400-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº

379.717.118-83, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida do

Cursino, 104, apartamento 64 A, Saúde, São Paulo - SP, CEP 04132-000, Diretor de Gestão de Recursos; e

PEDRO HENRIQUE VASCONCELLOS CARVALHO, brasileiro, solteiro, economista, nascido em 05/09/1994,

portador da Cédula de Identidade RG nº 38.045.496-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº

431.251.308-24, residente e domiciliado na Rua Praia do Castelo, 65, apartamento 83B, Vila Mascote,

São Paulo – SP, CEP 04362-020, Diretor de Compliance e Risco, conforme a Resolução CVM 21/21 pela

PIPE VENTURES ALTERNATIVE INVESTMENTS LTDA., com sede na Rua Arizona 491, 23º andar, Cj 232,

Brooklin, CEP 04567-001, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.680.976/0001-65, com seu

Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.237.846.666

(“Sociedade”), declaram, para todos os fins da Resolução CVM 21/21, que: (a) não há qualquer processo

administrativo, judicial e/ou de qualquer natureza contra a Sociedade, seus diretores e sócios, junto aos

órgãos reguladores e/ou a quaisquer instâncias do Poder Judiciário, (b) não há acusações decorrentes de

processos administrativos contra os diretores da Sociedade, nem punições sofridas, nos últimos 5 (cinco)

anos, em decorrência de atividade sujeita ao controle e fiscalização da CVM, Banco Central do Brasil,

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP ou da Superintendência Nacional de Previdência

Complementar – PREVIC, bem como não estão inabilitados ou suspensos para o exercício de cargo em

instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelos citados órgãos; (c) não há

condenações em face dos diretores da Sociedade por crime falimentar, prevaricação, suborno,

concussão, peculato, “lavagem” de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores, contra a economia

popular, a ordem econômica, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade pública, o sistema

financeiro nacional, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, por decisão transitada em julgado, ressalvada a hipótese de reabilitação; (d) os diretores da

Sociedade não estão impedimentos de administrar seus bens ou deles dispor em razão de decisão

judicial e administrativa; (e) os diretores da Sociedade não foram incluídos em cadastro de serviços de

proteção ao crédito; (f) os diretores da Sociedade não foram incluídos em relação de comitentes

inadimplentes de entidade administradora de mercado organizado; e (g) não há títulos contra os
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COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Rua Sete de Setembro, 111/2-5º e 23-34º Andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20050-901 – Brasil - Tel.: (21) 3554-8686

Rua Cincinato Braga, 340/2º, 3º e 4º Andares, Bela Vista, São Paulo/ SP – CEP: 01333-010 – Brasil - Tel.: (11) 2146-2000
SCN Q.02 – Bl. A – Ed. Corporate Financial Center, S.404/4º Andar, Brasília/DF – CEP: 70712-900 – Brasil -Tel.: (61) 3327-2030/2031

www.cvm.gov.br

RESOLUÇÃO CVM Nº 21, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

diretores da Sociedade levados a protesto.

São Paulo, 08 de Fevereiro de 2024

_________________________________ __________________________________
BRUNO PEDROSO RIBEIRO

Diretor de Gestão
PEDRO HENRIQUE VASCONCELLOS CARVALHO

Diretor de Compliance e Risco
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Hash do documento original (SHA256): 25a910dd90c4c1f5d3912f2edd31ec203601aa6ecff0d0418bf7893b79295e14

Assinaturas

Bruno Pedroso Ribeiro

CPF: 379.717.118-83

Assinou como sócio(a) em 09 fev 2024 às 14:29:47

Pedro Henrique Vasconcellos Carvalho

CPF: 431.251.308-24

Assinou como sócio(a) em 09 fev 2024 às 14:29:36

Log

09 fev 2024, 14:28:54 Operador com email pedro@pipe.ventures na Conta ac9d9aa9-5abc-4871-b149-fa59631dc6f4

criou este documento número 0beb9d63-8afc-44da-acd3-d5a83c2148d5. Data limite para

assinatura do documento: 10 de março de 2024 (14:28). Finalização automática após a última

assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

09 fev 2024, 14:28:55 Operador com email pedro@pipe.ventures na Conta ac9d9aa9-5abc-4871-b149-fa59631dc6f4

adicionou à Lista de Assinatura:

bruno@pipe.ventures para assinar como sócio(a), via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Bruno Pedroso Ribeiro e CPF 379.717.118-83.

09 fev 2024, 14:28:55 Operador com email pedro@pipe.ventures na Conta ac9d9aa9-5abc-4871-b149-fa59631dc6f4

adicionou à Lista de Assinatura:

pedro@pipe.ventures para assinar como sócio(a), via E-mail, com os pontos de autenticação:

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Pedro Henrique Vasconcellos Carvalho e CPF

431.251.308-24.

09 fev 2024, 14:29:36 Pedro Henrique Vasconcellos Carvalho assinou como sócio(a). Pontos de autenticação: Token via

E-mail pedro@pipe.ventures. CPF informado: 431.251.308-24. IP: 189.18.127.149. Componente

de assinatura versão 1.746.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

09 fev 2024, 14:29:48 Bruno Pedroso Ribeiro assinou como sócio(a). Pontos de autenticação: Token via E-mail

bruno@pipe.ventures. CPF informado: 379.717.118-83. IP: 189.18.127.149. Componente de

assinatura versão 1.746.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

09 fev 2024, 14:29:48 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

0beb9d63-8afc-44da-acd3-d5a83c2148d5.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 09 de fevereiro de 2024. Versão v1.31.0.
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Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 0beb9d63-8afc-44da-acd3-d5a83c2148d5, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 09 de fevereiro de 2024. Versão v1.31.0.
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